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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 074122-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIf,NTAL DO AMAZONAS.IPAAM. NO USO

das aribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTERESsADo: DUNORTE Construções e Tratamento de Efluentes Eireli.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNctA: Rua Santa Helena, n' 86, ColÔnia Terra Nova,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 17.818.1781000147 INScruÇÃo ESTADUAL:

FoxE: (92) 98289-1288 Frx: (92) 996154541

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.3203 PRocEssoNs:25911202140

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocllrzlÇÃo oA ATtvtDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a remoção e o transporte rodoviário de lodo doméstico/
sanitário.

PoreucrllPolurDoúDEcRÂDl»on:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 01 Alo.

Atenção:
. Esta licença é compostâ de l8 restrições e/oü coDdiçõ€s corstaDtes no verso, cujo nlo

cumprimento/atendimento sujeitsrí 8 sua invalldação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença trío comprova sem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóv€1.
. Ests licetrçâ deve permlnecer na locrlizsçío da atividade e exposta de forma visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" O74I22.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. ern meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAÂM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012].

2. A solicitaçâo da Íenovaçâo da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes do
vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prescnte Licqnça está sendo concedida com base flas informações constantes no processo Il'. 2591/2021-40.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesmÀ devendo o interessado

requercr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Lic€nça nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e

Municipal
7. Nas situações de sinisúo e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e Emergência - PAE e

encaminhar imedialamente relatódo circunstrnciado do evento a esfe IPAAM.
8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM. o Cadastro com relaçâo a ftota de veiculos utilizados na atividade.
9. O transporte dçve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044/88 e Resolução MT/ANTT no 420/2004 e

demais normas peÍinentes.
10. A empresa deverá mant€r os veículos perfeitamente identificados com o nome de fantasia e o serviço a qul. se

desrina -Limpa Fossr".
I l. E terminantemenle proibido o descane dos resíduos de esgoto doméstico/sanitrário. em local nâo autorizado por

órgâo competente.
12. A romoçâo e o transpoíc dos efluentes sanitários deverào ser efetuados exclusivamente por meio do veículo de

plaçai-NFY{772.
13. Cumprir na integra a Resoluçâo CEMA,AM n' 15, de 29 de Setembro de 2017. que regulamenta a obrigatoriedade

da instalaçâo de sistema de Éstreamento via satélite (CPS e GPRS) nos veiculos prestadores de serviços de coleta
de resíduos domésticoysanilários.

14. Apresentar anualmente a este IPAAM. Cadastro Técnico Federal- CTF, emitido pelo IBAMA.
15. ApÍesentar mensalmente. os relatórios de movimsntação. operações e manutenções da frota da cmpresa. bem como.

os comprovantes de depósito dos r€siduos coletados nos locsis de tratamento. conforme Resolução CEMÁAM n'
27 /20 t1.

i6. Apresentar no prazô de 20 DIAS, documentos refcrentes à fiota da empresa:
a) Contrab de Rastreamento do Veículo juntamente com o login e senha de acesso ao sistema de rastreamento.

conforme Resolução CEMAAM n" 27 de 1510912017:
b) Contrato de Locação do Veiculo com data de vigência atualizada;
c) Rslatório de Control€ Ambiental das atividades dcsenvolvidas na L.O.. com Anotaçâo de Responsabilidade

Técnica - ART do Responsável Técnico - RT (conforme Termo de Referência IPAAM).
17. ApresentaÍ neste IPAAM. quando da solicitaçâo da renovação da Licença" os seguintes documentos atualizâdos:

a) CeniÍicado de Inspeção Veicular CIV
b) CeíiÍicado de Inspeção para o Transpone de Produtos Perigosos - CIPP. com a numeraçào atualizada da

placa do veiculo. : I
c) Cenificado de Registro e Licenciamento do Veiculo - CRLV.

. d) CompÍovantes dos serviços de lavagem. manutençâo e reparo dos veiculos que só podem ser executados por
empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.

e) Ceíificâdo de destinaçâo dos resíduos transponados, devendo conter: data da execuÇão do s€rviço. origem e

destinaçào e destinador final.
0 Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM)
g) Cenificado do Curso de Movimentação de Operação de Produtos Perigosos MOOP dos condutores no

prazo de validade.
h) Cadastro Técnico Federal - CTF. emilido pelo IBAMA

18. Esra Licença de Operação autoriza a coleta € o t-ransporte rodoviário de residuos solidos (lodo de esgoto
doméstiÇo/sanilário) exclusivamente através do carninhão tanque de Placa: NFY{H72.


